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LEI N° 2921/2023 

SÚMULA: Dá denominação à Rua 
10.210, situada no Loteamento Ecovalley 
II, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO". 

Art. 1°. Fica por força desta Lei, denominada 

de "RUA DAVI FREZ — PERNA", a atual Rua 10.210, em toda sua extensão, 

localizada no Loteamento Ecovalley II, desta cidade. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal, 26 de junho de 2023 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2921/2023

SÚMULA:  Dá denominação à Rua 10.210,
situada no Loteamento Ecovalley II, na forma
que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador EUNILDO ZANCHIM
“NILDÃO”.
 
Art. 1º. Fica por força desta Lei, denominada de “RUA DAVI
FREZ – PERNA”, a atual Rua 10.210, em toda sua extensão,
localizada no Loteamento Ecovalley II, desta cidade.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 26 de junho de 2023
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal

Publicado por:
William Vinícius Ribeiro

Código Identificador:4D1DA307

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/06/2023. Edição 2802
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


